
PREFEITAfuI MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

CGC : 7 5.927 .582/OOOí -55

PORTARIA N" 20..866 I 2O2t

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

/\.

Artigo 1" - DESIGNAR, os servidores

exercerem a funçáo de AUTORIDA.DE SANITARIA

10 de Março 2O2L

Eduardo Luis Ramos

Marcelo Almeida Gomides

GABINETE DO PREFEITO

Publique - se

abaixo nomeados para

do município, a partir de

RG 9.865.748-7

RG 12.556.762-2

ICIPAL, 30 DE MARÇO DE 2O2t.

RICARDO NIO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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